
Publicação oficialSábado | 31 de Agosto de 2019
www.jcorreiodopovo.com.br

O jornal da CantuEdição 3222 7A
 

MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

 
Rua das Camél ias , 900- Centro.  CEP 85.345-000 

CGC 01.591.618/0001-36 -  Fone/Fax (042) 3661-1010 

 

 1 

LEI Nº. 585/2019 
De 29 de agosto de 2019. 
 

 

Ementa:  Fixa o valor para pagamento de 

obrigações de pequeno valor/RPV, 

decorrentes de decisões judiciais, nos 

termos do artigo 100, §§ 3º. e 4º., da 

constituição federal .  

 

A Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu, MARINEZ 

BALDIN CROTTI, Prefeita Municipal de  Porto Barreiro, Estado do 

Paraná, promulgo a seguinte:   

 

LEI:       

 Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a fazer o 

pagamento de débitos e/ou obrigações do Município de Porto Barreiro, 

decorrentes de decisões judiciais transitadas em julgado, consideradas 

de pequeno valor, nos termos do Art.  100, §§ 3° e 4° da Constituição 

Federal, sendo procedido diretamente pela Secretaria Municipal  de 

Finanças ou Administração, à vista do ofício requisitório expedido pelo 

juízo competente –  Requisição de Pequeno Valor/RPV.  
 

 Parágrafo único - Para f ins desta Lei, consideram-se de 

pequeno valor os débitos ou obrigações até o valor de dez salários 

mínimos nacionais vigentes à época da expedição da requisição e, 

caso o valor da execução ultrapassar o estabelecido neste parágrafo, o 

pagamento será feito sempre por meio de precatório, sem prejuízo da 

faculdade de o credor renunciar ao crédito de valor exc edente ao f ixado 

no parágrafo único do Art. 1° desta Lei, para receber através de RPV.  
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 Art. 2º - Os pagamentos das RPVs de que trata esta Lei serão 

realizados de acordo com as disponibi l idades orçamentárias e 

f inanceiras do Município e serão atendidos con forme a ordem 

cronológica dos ofícios requisitórios protocolados na Secretaria 

Municipal de Finanças ou Administração.  
 

 Art. 3º - Não poderá ocorrer fracionamento, repart ição ou 

quebra do valor de execução, vedados no parágrafo 8° do Art.  100 da 

Constituição Federal.  
 

 Art. 4º - Os débitos de natureza alimentícia cujos ti tulares 

tenham 60 (sessenta) anos de idade ou mais na data de expedição do 

precatório, ou sejam portadores de doença grave, definidos na forma 

da lei, serão pagos com preferência sobre todos  os demais débitos.  
 

 Art. 5º - A Procuradoria Jurídica do Município fará análise dos 

ofícios requisitórios devidamente protocolados na Secretaria Municipal 

e expedirá parecer sobre o pedido e a veracidade dos documentos 

apresentados, bem como do cumprimento das disposições legais.  

Parágrafo único - A Procuradoria Jurídica poderá requisitar a 

complementação de outros documentos que entender serem 

necessários para análise e instrução do pedido.  
 

 Art. 6º - Para os pagamentos de que trata a presente Lei, será 

util izada a dotação própria consignada no orçamento anual.  
 

 Art. 7º - A presente Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 
 

 Gabinete da Prefeita Municipal de Porto Barreiro, Estado do 

Paraná, em 29 de agosto de  2019. 
 

         MARINEZ BALDIN CROTTI 
     Prefeita Municipal 
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AVISO DE SUSPENSÃO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL Nº 061/2019 

 

Processo n.º 090/2019 Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE SEMANAL E DESTINAÇÃO FINAL 
DE RESÍDUOS SÓLIDOS URBANOS – CLASSE II, PROVENIENTES DOS GERADOS DA 
ÁREA URBANA DO MUNICIPIO DE GOIOXIM-PR ATÉ O ATERRO SANITÁRIO DE 
PROPRIEDADE DA CONTRATADA. 

O Departamento de Licitações torna público que decide SUSPENDER o certame 
referente ao Edital do Pregão Presencial nº 060/2019, para análise da Impugnação Interposta 
pela empresa CETRIC – Central de Tratamento de Resíduos Sólidos, Industriais e Comerciais 
de Chapecó. A nova data de abertura será divulgada na forma da Lei. Telefone: 42 3656-1002. 
Endereço: Rua Laurindo Cordeiro de Souza, n.º 184 – Centro – Goioxim – PARANÁ. 

 

Goioxim, 30 de agosto de 2019. 

 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 

 

  
AASSSSOOCCIIAAÇÇÃÃOO  IINNTTEERRMMUUNNIICCIIPPAALL  DDEE  SSAAÚÚDDEE  DDOO  CCEENNTTRROO  OOEESSTTEE  DDOO  PPAARRAANNÁÁ  ––  AASSSSIISSCCOOPP  

CNPJ N.º 02.322.413/0001-18 
RUA DIOGO PINTO, 1320 – 1º ANDAR – CEP. 85.301-290 – CENTRO – FONE: (42) 3635 1188   

LARANJEIRAS DO SUL – PARANÁ. 

 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 06/2019 

 
RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

 
A Presidente do ASSISCOP, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com base nos 
memorandos, justificativas e parecer jurídico, anexos, ratifica o processo de Dispensa de Licitação 
nº. 01/2017, cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE GESTÃO DE ESTÁGIOS 
REMUNERADOS PARA ESTUDANTES REGULARMENTE MATRICULADOS EM 
INSTITUIÇÃO DE ENSINO e adjudica o objeto ao INSTITUTO PROE, inscrito no CNPJ/MF n° 
06.993.363/0001-51com o percentual de 8% (oito por cento) sob o valor da bolsa auxílio, com 
período de 24 (vinte quatro) meses de execução. 
 

Laranjeiras do Sul, 16 julho de 2019. 
 
 
 
 

MARINEZ BALDIN CROTTI 
PRESIDENTE DO ASSISCOP  
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EXTRATO PARA PUBLICAÇAO 

DISPENSA N.º 06-2019-ASSISCOP  
CONTRATO Nº 28-19 

 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA GESTÃO DE ESTÁGIOS 
REMUNERADOS PARA ESTUDANTES REGULARMENTE MATRICULADOS EM 
INSTITUIÇÃO DE ENSINO. 
 
CONTRATANTE: ASSOCIAÇÃO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO CENTRO OESTE 
DO PARANÁ - ASSISCOP, CNPJ n.º 02.322.413/0001-18, com endereço à Rua Diogo Pinto, n.º 
1320, Centro, Laranjeiras do Sul - PR, neste ato representada pela Presidente da ASSISCOP Sr. 
MARINEZ BALDIN CROTTI. 
 
CONTRATADA: INSTITUTO PROE, inscrita no CNPJ/MF n° 06.993.363/0001-51, com sede 
em Maringá, Paraná, Rua Basílio Sautchuk, nº 388, Centro, CEP 87.013-190, representada neste ato 
pelo Sr. EDUARDO JOSE DAIBERT DE ARAUJO, portador do R.G. n° 3.730.172-8 SSP/PR e 
inscrito no CNPF/MF N°. 668.695.529-91. 
 
PERCENTUAL: 8% sob o valor da bolsa auxílio.   
DATA DE ASSINATURA: 16 de julho 2019. 
VIGENCIA: 24 MESES. 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul – Paraná. 

 

 

 

 

 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 

 
 
 
 
 

 
 

 


